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TELEFORO S/ Z PELIX, Prefeito Municipal de Cordeiro-

lis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

“ADRD qn dent e Mans = a “O. Eae *FAZ SABER que a Camara Municipal de Cordeiropolis,apro-
a . .vou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal de pg
autorizado a abrir um crédito especial no valor de Cr6.000,00 - (

seis mil cruzeiros), a fim de atender as despesas decorrentes com

o início das obras de remodelação do Estádio Municipal Dr, Huberto
Levy, desta cidade.

Artigo 2º - O crédito especial de que trata o artigo 1º

da presente Lei, será coberto com o seguinte recurse:-
REDUÇÃO DA SE UINDE YVERBA:—
6.0 — DEPARTAMENTO

6.1 - Adminis ragás =

61/3250,.81 - Contribuição de Previdência Social.....Cr$6.000,00
A . " + z s aArtigo 3º - Esta Lei entrara em vigor nã data de sua pu-
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